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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2024 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições, de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 001/2024, e, 

diante do afastamento devido à licença-prêmio da servidora 

Claudia Andrade Zamberlan, ocupante do emprego público 

efetivo de Professor de Educação Básica, conforme consta na 

Portaria nº. 190/2025, torna público que, fica convocado o 

candidato abaixo discriminado para manifestar interesse no 

preenchimento da vaga infra descrita: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Nome  RG nº Total de 

Pontos 

Class. 

GUSTAVO DA SILVA 

VASCONCELLOS 

57545040X 40,00 64º 

 

O candidato deverá comparecer entre os dias 25 e 29 de julho de 

2025, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, munido de 

cópias dos seguintes documentos: - 

 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

4. Carteira de Identidade (RG); 

5. Carteira de Trabalho; 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO;  

7. CPF; 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição; 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo Edital nº 

001/ 2024; 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, constando o nome da função, carga horária e horário de 

trabalho, emitida pelo setor competente do órgão; 

12.  Inscrição no PIS/PASEP; 

13.  Comprovante de Residência; 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

      

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE HAVERÁ 

SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO LUGAR 

DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

(QUADRO DE EDITAIS). 

 

São Sebastião da Grama, 22 de julho de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

70/2025 

PROCESSO Nº 91/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 70/2025, do tipo menor preço por item –  processo 

licitatório n. º 91/2025, para a contratação de empresa para 

aquisição de lâmpadas metálicas usadas na iluminação pública, 

destinados a atender as necessidades do departamento de obras e 

serviços, que será regida nos termo do artigo nº 75, inciso II da lei 

federal n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 10 de 
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janeiro de 2024, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, a fim de obter propostas adicionais. 

 Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de Referência 

e conforme modelo de proposta, o fornecedor interessado deverá 

encaminhar sua proposta devidamente assinada, disponibilizados 

no site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras, Data limite para 

apresentação de novas propostas: 25/07/2025 as 23h59. 

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São Paulo será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as 

condições necessárias para contratar com a Administração, em até 

dois dias úteis após a convocação. 

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo I. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 22 de julho 2025. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
 

 

COMUNICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 11/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 66/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Considerando a justifica apresentada pelo Departamento de 

Educação, desde que confirmada pelo departamento jurídico e, 

caso confirmativa, determino a revogação da mesma a bem do 

interesse público, na forma do III do Artigo 71 da Lei Federal n. º 

14.133/2021.Proceda-se à instauração de novo procedimento 

licitatório para compra do objeto licitado. 

Lavre-se o competente termo. 

 

São Sebastião da Grama, 17 de julho de 2025. 
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